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AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO - SP, através da Secretaria Municipal de Saúde, 
torna público, para o conhecimento de quem possa se interessar, a abertura do presente AVISO DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO para cotação prévia de preços, para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO DO TREINAMENTO PARA O MÉTODO 
THERASUIT® NO CENTRO DE REABILITAÇÃO, em conformidade com o Artigo 35, § 2º do Decreto 
Municipal nº 9.631/2023 e o princípio da publicidade. 
 
O termo de referência, contendo a descrição dos itens/serviços, ficará disponível no sítio eletrônico 
oficial do município: 
https://www.saosebastiao.sp.gov.br/sistemas/licita/list.asp?CodMod=13&Ano=2024&sec=SECAD ou 
poderá ser solicitado por meio do endereço eletrônico cotacao.pmss@gmail.com. 
 
Os interessados que atendam ao objeto deverão enviar orçamento contendo os valores de acordo 
com as especificações dos itens/serviços, em papel timbrado e com identificação dos dados da 
empresa, devidamente assinada pelo responsável. 
 
Prazo para envio das propostas é até as 17:30h do dia 12/11/2024 ou até a coleta do número mínimo 
de cotações necessárias. 
 
Maiores informações podem ser obtidas pelo telefone (12) 3891-3347 ou pelo e-mail 
sesau.adm@gmail.com, no horário das 8:00h às 17:00h, exceto aos sábados, domingos, feriados e 
pontos facultativos. 
 
 
São Sebastião-SP, 07 de novembro de 2024. 
Dilmara Oliveira Abreu 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE ADJUNTA 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO 
 
 
 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 067/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2611/2024 
TIPO: MENOR PREÇO 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL E MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA. 
DATA DA SESSÃO: 25/11/2024.  
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS 
O PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA SERÁ REALIZADO EM SESSÃO PÚBLICA, POR MEIO DA 
INTERNET, MEDIANTE CONDIÇÕES DE SEGURANÇA CRIPTOGRAFIA E AUTENTICAÇÃO – EM 
TODAS AS SUAS FASES ATRAVÉS DO SISTEMA DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA 
(LICITAÇÕES) DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES (WWW.BLL.ORG.BR). EDITAL DISPONÍVEL 
GRATUITAMENTE NOS SITES WWW.SAOSEBASTIAO.SP.GOV.BR E WWW.BLL.ORG.BR. 
SÃO SEBASTIÃO, 07 DE NOVEMBRO DE 2024.  
ADRIANO NOGUEIRA  
SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
SECRETÁRIO DE SEGURANÇA URBANA 
 
 
 
 
 
 
 
COMUNIQUE-SE 0152/2022/Semam¹ 
Processo: 3018/2022 apenso ao 78/2020 e 3019/2022. 
Requerente: Francisco Costa Macedo. 
Assunto: Auto de Demolição nº 31237 e Multa nº 31.238. 
Endereço: Estrada da Praia brava, nº 307/306, Boiçucanga, neste município. 
São Sebastião, 07 de julho de 2024. 
 
Prezado Senhor, 
 
Vimos através do presente para comunicar-lhe que vosso recurso interposto foi INDEFERIDO, com a 
consequente expedição da Ordem de Demolição às fls. 13, com encaminhamento para cumprimento 
por parte da municipalidade. 
 
Conforme o Artigo 37 – A §2º da Lei municipal nº 848/1992 e sua alteração Lei nº 2256/2013, não 
caberá recurso desta decisão. 
 
Atenciosamente, 
FLÁVIO FERNANDES DE QUEIROZ 
Secretário de Meio Ambiente  
 
 
 
 
 
 
 
COMUNIQUE-SE 0210/2024/Semam¹ 
Processo: nº 3.448/2020 
Requerente: EPAMINONDAS DE JESUS SANTOS 
Assunto : Auto de Notificação nº. 29.230/2020 
Endereço: Rodovia Manoel Hipólito do Rego, km 178 + 700m, nº 100.  
São Sebastião, 4 de novembro de 2024. 
 
Prezado Senhor, 
Vimos através do presente para comunicar-lhe que vosso recurso interposto foi INDEFERIDO, com 
encaminhamento para cumprimento por parte da municipalidade. 
 
Atenciosamente, 
 
FLÁVIO FERNANDES DE QUEIROZ 
Secretário do Meio Ambiente 
 
 
 
 

DEMOLIÇÃO 
Tendo sido improfícuos os meios de Notificar sobre as autuações “pessoalmente” e “por via postal 
registrada”. Informe-se aos proprietários dos imóveis relacionados e assim cadastrados junto ao 
Cadastro Municipal, de que foram alvo de penalidade de demolição conforme estabelecido na Leis 
Municipais nº 848/92, 1620/03, 2256/13, 2283/14, 2321/15, 2489/17, 2506/17, 2544/18, 2637/19, 
2878/22 e 2961/23, Leis Complementares 112/2010 e 228/18 e Decretos Municipal 2101/97, 
2127/97, 2132/98 e 8087/21 no prazo de estipulado a partir desta publicação, sob pena de novas 
sanções previstas na Lei. 

PROCESSO 
1DOC INTERESSADO ENDEREÇO PRAZO AUTO 

 6.991/2024  -REINEL DA 
SILVA 

Endereço*: R. FLAMBOYANT  
Número*: 127 Bairro*: BOIÇUCANGA  

24 
HORAS 38180 

6.992/2024  -AMARO 
Endereço*: TRAV. 3 DA R. NOVA 
AURORA Número*: SN Bairro*: MORRO 
DO ABRIGO  

24 
HORAS 38274 

Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – Rua 
Av. Guarda Mor Lobo Viana, 421 – Centro - Departamento de Fiscalização Ambiental – SEMAM. 
Telefone: (12) 3892 6000. 
 
Dino Luis Barrozo  
Diretor – Departamento de Fiscalização Ambiental     
  
FLAVIO FERNANDES DE QUEIROZ  
SECRETARIO DE MEIO AMBIENTE 
 
 
 
 
 
 
 
 
MULTA 
Tendo sido improfícuos os meios de Notificar sobre as autuações “pessoalmente” e “por via postal 
registrada”. Informe-se aos proprietários dos imóveis relacionados e assim cadastrados junto ao 
Cadastro Municipal, de que foram alvo de conforme estabelecido na Leis Municipais nº 848/92, 
1620/03, 2256/13, 2283/14, 2321/15, 2489/17, 2506/17, 2544/18, 2637/19, 2878/22 e 2961/23, Leis 
Complementares 112/2010 e 228/18 e Decretos Municipal 2101/97, 2127/97, 2132/98 e 8087/21 no 
prazo de estipulado a partir desta publicação, sob pena de novas sanções previstas na Lei. 

PROCESS
O 1DOC 

INTERESSAD
O ENDEREÇO VALOR 

AUT
O 

6.997/2024 
  

-LUCILEA 
CAMPOS 
RIBEIRO 

Endereço*: R. MANOEL EDUARDO DE 
MORAES Número*: 1031 Bairro*: ENSEA
DA  

R$ 
2.748 ,0
0 

3827
1 

6.998/2024  
-POUSADA 
TERRA 

Endereço*: R. DAS LUZIADAS  
Número*: SN Bairro*: JUQUEHY 

R$ 
700,00 

3973
8 

6.999/2024 

-POUSADA 
MATA 
ATLANTICA 
 

Endereço*: R. DAS LUZIADAS  
Número*: SN Bairro*: JUQUEHY  

R$ 
700,00 

3973
9 

7.000/2024 
-POUSADA 
BICO VERDE 
 

Endereço*: ENTRADA PARA PRAIA  
Número*: SN Bairro*: JUQUEHY  

R$ 
700,00 

3840
2 

7.001/2024 
  

-
CONDOMINIO 
QUINTA DE 
JUQUEHY 
 

Endereço*: ENTRADA PARA PRAIA  
Número*: SN Bairro*: JUQUEHY  

R$ 
700,00 

3840
3 

7.002/2024  

-
CONDOMINIO 
PARCEL DE 
JUQUEHY 

Endereço*: ENTRADA PARA A 
PRAIA Número*: SN Bairro*: JUQUEHY  

R$ 
700,00 

3840
4 

7.005/2024  
-ALEXANDRA 
APARECIDA 
DIAS ME 

Endereço*: AV. DR. ALTINO ARANTES  
Número*: 324 / 320 Bairro*: CENTRO  

R$ 
1.500,00 

3953
6 

Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – Rua 
Av. Guarda Mor Lobo Viana, 421 – Centro - Departamento de Fiscalização Ambiental – SEMAM. 
Telefone: (12) 3892 6000. 
 
Dino Luis Barrozo  
Diretor – Departamento de Fiscalização Ambiental     
  
FLAVIO FERNANDES DE QUEIROZ  
SECRETARIO DE MEIO AMBIENTE 
 
 
 
 
 
 
 
 
NOTIFICAÇÃO 
Tendo sido improfícuos os meios de Notificar sobre as autuações “pessoalmente” e “por via postal 
registrada”. Informe-se aos proprietários dos imóveis relacionados e assim cadastrados junto ao 
Cadastro Municipal, , a providenciarem a regularização dos mesmos conforme estabelecido na Leis 
Municipais nº 848/92, 1620/03, 2256/13, 2283/14, 2321/15, 2489/17, 2506/17, 2544/18, 2637/19, 
2878/22 e 2961/23, Leis Complementares 112/2010 e 228/18 e Decretos Municipal 2101/97, 
2127/97, 2132/98 e 8087/21 no prazo de estipulado a partir desta publicação, sob pena de novas 
sanções previstas na Lei. 

PROCESSO 
1DOC INTERESSADO ENDEREÇO Prazo AUTO 

7.006/2024 -ARNALDO 
BONIFACIO 

Endereço*: AL. SANTO ANDRÉ  
Número*: 0 / 193 Bairro*: BORACEIA  

10 
DIAS 

38322 
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7.009/2024 
-WERNER 
HANS W. 
STRAMM 

Endereço*: AL. RIO GRANDE DA 
SERRA Número*: 197 Bairro*: BORACEIA  

10 
DIAS 38323 

7.010/2024 
-COSTABILE 
DOMENICO 
BRONZO 

Endereço*: AL. TERESOPOLIS  
Número*: 219 Bairro*: BORACEIA  

30 
DIAS 38319 

7.011/2024   
-DOMINGOS 
LUCIANO 
JUNIOR 

Endereço*: AL. PANORAMA  
Número*: 66 Bairro*: BORACEIA  

30 
DIAS 38320 

7.012/2024  
-JOSE 
ROBERTO 
MAIA 

Endereço*: AL. SANTO ANDRÉ  
Número*: 145 Bairro*: BORACEIA  

30 
DIAS 38321 

7.013/2024   
-ISAIRA ALINE 
DA COSTA 
SILVA 

Endereço*: AL. RIO GRANDE DA SERRA  
Número*: 633 Bairro*: BORACEIA  

30 
DIAS 38325 

 7.014/2024 

-ANNA 
APARECIDA 
GRIVELLARI 
DE FREITAS 

Endereço*: AL. PANORAMA  
Número*: 94 Bairro*: BORACEIA  

30 
DIAS 

38401 

7.015/2024 -COSTABILE D. 
BRONZO 

Endereço*: AL. TERESOPOLIS  
Número*: 69 Bairro*: BORACEIA  

30 
DIAS 39625 

Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – Rua 
Av. Guarda Mor Lobo Viana, 421 – Centro - Departamento de Fiscalização Ambiental – SEMAM. 
Telefone: (12) 3892 6000. 
 
Dino Luis Barrozo  
Diretor – Departamento de Fiscalização Ambiental     
  
FLAVIO FERNANDES DE QUEIROZ  
SECRETARIO DE MEIO AMBIENTE 
 
 
 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
INTIMAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2020 PROCESSO Nº 60.842/2020 
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
PARA EXECUÇAO DE PRAÇA NA RUA ANTONIO PEREIRA DA SILVA, BAIRRO TOPOLANDIA, 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE 
OBRAS – SEO 
EM COMPLEMENTO AO PARECER JURIDICO EMITIDO EM 24/10/2024 ACOSTADO AOS AUTOS 
E, EM CONSONÂNCIA COM O ART 109 INC I PARAG C LEI Nº 8.666/93 INTIMAM-SE AS 
EMPRESAS: GAMA CONSTRUÇOES CIVIS, ENGENHARIA E COMERCIO LTDA CNPJ: 
46.686.192/0001-32; PALACIO CONSTRUÇOES LTDA CNPJ: 01.321.433/0001-01; J.R. 
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA CNPJ: 01.963.124/0001-35; INSTALMAX 
ENGENHARIA E CONSTRUÇAO LTDA CNPJ: 05.697.748/0001-09; FMC CONSTRUÇAO EIRELI 
CNPJ: 21.423.666/0001-22; IDEAL TERRAPLENAGEM LTDA CNPJ: 04.690.015/0001-80; HN 
CONSTRUTORA LTDA CNPJ: 09.559.289/0001-58 A APRESENTAREM, CASO SEJA DE 
INTERESSE INTERPOR RECURSO, CONTRADITÓRIO VISANDO AMPLA DEFESA NO QUE 
TANGE A INTENÇÃO DESTA ADMINISTRAÇAO EM ANULAR ESTA LICITAÇÃO, NOS TERMOS DA 
JUSTIFICATIVA DA ANULAÇAO, ASSIM COMO DO PARECER JURIDICO EM COMENTO, 
DISPONÍVEIS PARA CONSULTA EM 
HTTPS://WWW.SAOSEBASTIAO.SP.GOV.BR/SISTEMAS/LICITA/DETALHES.ASP?DOC=8.2020.6 O 
CONTRADITORIO DEVERA SER PROTOCOLADO EM CINCO DIAS UTEIS A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO, NA SECRETARIA DE OBRAS, À AV. GUARDA-MOR LOBO VIANA, 427 BL B SL 
06, CENTRO, SÃO SEBASTIÃO/SP DAS 08H AS 17H, ESTANDO NO MESMO ENDEREÇO 
CONSIGNADA VISTA AOS AUTOS. O CONTRADITORIO DEVE SER ASSINADO PELO 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA OU POR PROCURADOR HABILITADO ATRAVÉS DE 
PROCURAÇÃO COM FIRMA RECONHECIDA.  
SÃO SEBASTIÃO, 04 DE NOVEMBRO DE 2024. 
NEWTON MATEUS PERTUSI 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE OBRAS 
 
 
 
 
 
 
 
AMOVILA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA 
De acordo com as disposições estatutárias da Associação de Moradores da Vila Sahy- 
AMOVILA, convocamos todos os associados para a realização de uma Assembleia 
Extraordinária, a ser realizada no dia 08 de novembro de 2024, às 19h, na sede da 
Amovila, rua Ricardo Queiroz, nº06 Vila Sahy – São Sebastião-SP, com a seguinte ordem 
do dia: 
1. Abertura da Assembleia: 
•Chamada dos presentes; 
•Verificação da existência de quórum para deliberação. 
2. Discussão e Deliberação sobre: 
• Afastamento dos membros; 
Observações: 
• É fundamental a presença de todos os associados para garantir a 
representatividade e legitimidade das decisões tomadas. 
• Cada associado tem direito a um voto. 
• Em caso de impossibilidade de comparecimento, o associado poderá nomear um 
procurador mediante procura específica. 
• A Assembleia será instalada em primeira convocação com a presença da maioria 
absoluta dos associados e, em segunda convocação, trinta minutos após, com 
qualquer número de membros presentes. 
Solicitamos a compreensão e participação de todos os associados, pois a Assembleia é um espaço 
democrático para discussão e decisão de assuntos de interesse comum. 
 
São Sebastião-SP. 07 de novembro de 2024. 
 
_________________________________________________ 
Associação de Moradores da Vila Sahy-Amovila 
CNPJ nº 06.301.728/0001-30 
 
 

 
 
LEI  
Nº 3089/2024 
 
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder a transposição de suas dotações referente ao 
orçamento de 2024”.  
 
FELIPE AUGUSTO, Prefeito do Município de São Sebastião — SP, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei. 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a transposição de dotação para o Orçamento da 
Fundação de Saúde Pública de São Sebastião - FSPSS, no valor de R$ 790.000,00 (Setecentos e 
Noventa Mil Reais), observadas as classificações institucionais, econômicas e funcionais seguintes: 

FFicha Funcional Natureza da Despesa FFonte Valor 

88749 05.01.01.10.122.1009.2.039 3.3.90.30.00.00.00 11 R$ 360.000,00 

99119 05.01.03.10.302.1003.2.014 3.3.90.39.00.00.00 11 R$ 40.000,00 

88901 05.01.02.10.301.1001.2.316 3.3.90.30.00.00.00 55 R$ 390.000,00 

Art. 2° - Os créditos suplementares ora abertos no artigo 1° serão cobertos com recursos que alude o 
inciso III do § 1°, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1.964, assim discriminados: 

FFicha Funcional Natureza da Despesa FFonte Valor 

88963 05.01.02.10.301.1001.2.317 3.1.90.11.00.00.00 11 R$ 190.000,00 

110369 05.01.06.10.123.1009.2.039 4.4.90.52.00.00.00 11 R$ 100.000,00 

99266 05.01.05.10.302.1003.2.012 3.3.90.39.00.00.00 11 R$ 110.000,00 

99066 05.01.02.10.301.1001.2.318 3.3.90.39.00.00.00 55 R$ 50.000,00 

99050 05.01.02.10.301.1001.2.318 3.3.90.30.00.00.00 55 R$ 31.000,00 

110347 05.01.02.10.301.1001.2.317 3.3.90.30.00.00.00 55 R$ 10.000,00 

99054 05.01.02.10.301.1001.2.318 3.3.90.36.00.00.00 55 R$ 5.000,00 

99099 05.01.03.10.302.1003.2.014 3.3.90.30.00.00.00 55 R$ 25.000,00 

99116 05.01.03.10.302.1003.2.014 3.3.90.36.00.00.00 55 R$ 20.000,00 

99137 05.01.03.10.302.1003.2.014 4.4.90.52.00.00.00 55 R$ 50.000,00 

99200 05.01.04.10.302.1003.2.352 4.4.90.52.00.00.00 55 R$ 78.000,00 

99181 05.01.04.10.302.1003.2.352 3.3.90.36.00.00.00 55 R$ 28.000,00 

88855 05.01.02.10.301.1001.2.316 3.1.90.11.00.00.00 55 R$ 93.000,00 

 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
São Sebastião, 07 de novembro de 2024 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
LEI 
Nº  3090/2024 
 
“Dispõe sobre Criação de Crédito Adicional Especial para adequação de despesa para recebimento de 
recursos, através do cofinanciamento, por meio do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS ao 
Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, para Benefícios Eventuais” 
 
FELIPE AUGUSTO, Prefeito do Município de São Sebastião, faz saber que a Câmara de Vereadores 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:  
Considerando a deliberação do Conselho Estadual de Assistência Social - CONSEAS/SP nº 06 de 27 
de maio de 2024 que dispõe sobre a relação dos municípios contemplados com repasse do 
cofinanciamento estadual referente aos Benefícios Eventuais, atendendo o município de São 
Sebastião com o repasse no valor de R$ 31.009,36 (Trinta e um mil, nove reais e trinta e seis 
centavos), junto a conta corrente- Banco do Brasil; agência 0715-3; c/c n° 56.019-7 em julho deste ano 
com a finalidade de assistir os cidadãos e famílias em situações de vulnerabilidade temporária; 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar e suplementar as seguintes dotações orçamentárias 
na Lei Municipal n° 3031/2023 (LOA 2024) assim especificadas: 
 
Órgão: 02 – Prefeitura Municipal de São Sebastião  
Unidade Orçamentária: 02.04 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social 
Unidade Executora: 02.04.02 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Funcional: 08.243.4009.2.458 
Despesa: a ser CRIADA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo 
Fonte de Recurso: 02 - Estadual 
Valor: R$ 31.009,36 (Trinta e um mil, nove reais e trinta e seis centavos) 
Art. 2° - Para atender a criação da dotação de que trata o artigo anterior, nos termos da Lei Federal n° 
4.320/1964, recurso proveniente do excesso de arrecadação da receita provenientes do Fundo 
Estadual de Assistência Social para o Fundo Municipal de Assistência Social. 
Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e será regulamentada por Decreto. 
São Sebastião, 07 de novembro de 2024. 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
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ASSINATURAS
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